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EXMO. SR. JANDERSON LUIZ SOARES PALTRINIERI 

MD. VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

FUNDÃO — ES 

Ao analisarmos o Projeto de Lei no 043/2022 que "ACRESCENTA 

DISPOSITIVOS AO ARTIGO 159 DA LEI MUNICIPAL No 837/94 (CÓDIGO DE 

POSTURAS DE FUNDÃO", de Vossa Excelência, a Comissão de Justiça e 

Redação entendeu pela necessidade de esclarecimento de alguns 

aspectos, a fim de instruir a decisão do Nobre Relator da matéria, o 

Exmo. Vilcimar  Correa.  

É importante registramos que, os esclarecimentos tornam-se 

necessários, em especial, quando analisado conjuntamente o disposto 

na seção VIII, o qual trata dos anúncios e cartazes de publicidade, do 

Código de Posturas de Fundão, e os acréscimos pretendidos com a 

presente proposição. 

Com fulcro no  art.  69 da Resolução 003/95 — Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Fundão/ES -, requeremos que sejam 

apresentados os seguintes esclarecimentos: 

1 - Qual Secretaria ficaria incumbida da retirada do material 

publicitário, disciplinado no artigo 159-A; "iiik 01/ 2  4 	4  3 

,t 
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Ante o exposto, apresentamos nos is vvôs o - -stima e Consideração. 
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2 - Qual Secretaria ficaria incumbida da aplicação de multa em caso de 

não retirada voluntária do material publicitário, conforme disciplianam 

os artigos 159-B e 159-C; 

2 - Para qual Secretaria será dirigida a denúncia, prevista no artigo 

159-D; 
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